
 
 

 

 MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Gonçalves Dias, 400 – Centro / Fone: 3326-1394 - prefrondon@yahoo.com.br - Rondon do Pará - PA 

 
PORTARIA Nº 0989/2019 

DE 12 DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Rondon do Pará, no 

uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, incisos VII e XV, da Lei Orgânica 

Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 0758/2019 – SMS; 
 
 
R E S O L V E : 
 

 

Art. 1º. Conceder Gratificação por Regime Especial de Trabalho ao servidor 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, desta 

Prefeitura. 

 

Parágrafo Único - A Gratificação a que alude o “caput” deste Artigo obedecerá 

à base percentual estabelecida no inciso II (Dedicação Exclusiva), do Artigo 76 da Lei 

Complementar nº 002/2011. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 12 de julho de 2019. 

 
   
 
 

ARNALDO FERREIRA ROCHA 
Prefeito Municipal  
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